
Marataízes, 26 de setembro de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 911/2022 
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 23/2022 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: ALTERA OS ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.274 DE 24 DE JUNHO DE
2022, QUE DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2023 DO MUNICÍPIO DE MARATAÍZES.
 
Processos Apensados: 1028/2022
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição:
 
Considerando a manifestação do Douto Procurador Geral desta Casa no parecer jurídico de
sua lavra, o qual apontou o vício de omissão por ausência de assinatura do projeto de
lei, assim como, a manifestaçao do Exmo. Senhor Prefeito Interino com o saneamento do
vício, encaminho os autos ao Gabinete da Presidência para ciência e posterior
encaminhamento às Comissões Permanentes para análise e decisão.
 
Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
 
  
 

Patrícia Peruzzo Nicolini 
Assessor(a) Jurídico 

 

Autenticar documento em http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320032003200330034003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
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